
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL 

 
 

     ATA DA 94ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA  
CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Data​ ​ : 28 de abril de 2026 (Terça-feira) 

Horário​​ : 09:00 horas 

Local​ ​ : Sala Ody Varella da Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (FACISC) 

 

Às nove horas do dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte e seis, no endereço acima indicado, reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença do Senhor 

Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da sociedade civil 

organizada: Simone Galvão (SAPE), Carlos Magno dos Santos Júnior (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), 

Schirlene Chegatti (FECAM),  Alini Masson (FACISC). Presente os Procuradores/Recorrentes: Cleder Antônio 

Schwertz, Ricardo Teixeira do Valle Pereira,  Jaqueline Raquel Meneghetti Guaresi, Átila Zilli Seemann, Willian 

Fernandes Pinheiro, Nelson Tonon Neto, Marcos Antônio Della Giustina, Luiz Godoy e Daniel Utzig . 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 10/26, publicado no Diário 

Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC) nº 22724-A de 27/03/2026. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 25-A, do Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, 

decide: 

 

1. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 41958/2020 

Auto de Infração nº​ : 5015-E 

Recorrente​ ​ : Delmar Ebert 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       
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Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

2. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 55995/2021 

Auto de Infração nº​ : 7237-E 

Recorrente​ ​ : Marcio Ziege 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

3. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 75796/2022 

Auto de Infração nº​ : 9560-E 

Recorrente​ ​ : Luiz Roque Mazzuco 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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4. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 57242/2021 

Auto de Infração nº​ : 47536-A 

Recorrente​ ​ : Moisés Borges 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

5. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 65195/2019 

Auto de Infração nº​ : 45867-A 

Recorrente​ ​ : Marcelo Fontanela 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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6. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 22546/2020 

Auto de Infração nº​ : 13268-D 

Recorrente​ ​ : Construtora Oliveira LTDA 

Recorrido​ ​ :  Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. Os Conselheiros Ives Luiz Lopes (FETAES) e Simone Galvão 

(SAPE) se abstiveram. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

7. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 28466/2022 

Auto de Infração nº​ : 8230-E 

Recorrente​ ​ : Sérgio Castaman Brunoro 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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8. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 28468/2022 

Auto de Infração nº​ : 8229-E 

Recorrente​ ​ : Sérgio Castaman Brunoro 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

9. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 28470/2022 

Auto de Infração nº​ : 8233-E 

Recorrente​ ​ : Sérgio Castaman Brunoro 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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10. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 28471/2022 

Auto de Infração nº​ : 8232-E 

Recorrente​ ​ : Sérgio Castaman Brunoro 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

11. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 35066/2021 

Auto de Infração nº​ : 6597-E 

Recorrente​ ​ : Ademir Antônio Vian 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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12. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 35067/2021 

Auto de Infração nº​ : 6598-E 

Recorrente​ ​ : Ademir Antônio Vian 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

13. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 38832/2021 

Auto de Infração nº​ : 6717-E 

Recorrente​ ​ : Ademir Trevisan 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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14. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 70248/2022 

Auto de Infração nº​ : 9343-E 

Recorrente​ ​ : Luiz Godoy 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

15. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 79012/2022 

Auto de Infração nº​ : 9675-E 

Recorrente​ ​ : Cleverson Cloreni Almeida 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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16. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 60406/2022 

Auto de Infração nº​ : 9050-E 

Recorrente​ ​ : Rubens da Rocha 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

17. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 24017/2021 

Auto de Infração nº​ : 10529-D 

Recorrente​ ​ : Única Mineração, Transporte e Comércio LTDA 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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18. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 55868/2019 

Auto de Infração nº​ : 43485-A 

Recorrente​ ​ : Celso Camilo Meurer 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

19. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 72252/2022 

Auto de Infração nº​ : 9430-E 

Recorrente​ ​ : Benjamim de Barros Garcia Neto 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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20. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 50178/2019 

Auto de Infração nº​ : 12457-D 

Recorrente​ ​ : Companhia RPEE Energia S/A 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

21. Processo Administrativo Ambiental nº FATMA 8750/2019 

Auto de Infração nº​ : 11372-D 

Recorrente​ ​ : Agric Adubos e Gestão de Resíduos Industriais e Comerciais LTDA 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA  

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto do Conselheiro Relator. A Conselheira Alini Masson (FACISC)  declarou-se impedida. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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22. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 39436/2020 

Auto de Infração nº​ : 4793-E 

Recorrente​ ​ : Prefeitura Municipal de Águas Frias 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

23. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 76382/2021 

Auto de Infração nº​ : 48789-A 

Recorrente​ ​ : Juarez Luiz da Rocha 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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24. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 37509/2021 

Auto de Infração nº​ : 6561-E 

Recorrente​ ​ : Antônio Domingos Preto 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

25. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 55375/2021 

Auto de Infração nº​ : 7220-E 

Recorrente​ ​ : Valdecir Alceu Kuster Monteiro de Barros 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho da 

Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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27. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 48888/2022 

Auto de Infração nº​ : 8831-E 

Recorrente​ ​ : Marcos Antônio Della Giustina 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

28. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 53659/2020 

Auto de Infração nº​ : 5317-E 

Recorrente​ ​ : Restinga dos Paióis Administradora de Bens LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente,pelo reconhecimento da prescrição intercorrente ocorrida 

no âmbito da segunda instância, em relação à aplicação da multa ambiental, sem prejuízo das demais 

obrigações previstas na legislação, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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29. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 53146/2020 

Auto de Infração nº​ : 5174-E 

Recorrente​ ​ : Antonio Cidinei Slabiski 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

30. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 39092/2020 

Auto de Infração nº​ : 44817-A 

Recorrente​ ​ : Marcos Emilio Von Borstel 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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31. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 11981/2020 

Auto de Infração nº​ : 50082-A 

Recorrente​ ​ : Reinoldo Zundel 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

32. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 407/2020 

Auto de Infração nº​ : 51698-A 

Recorrente​ ​ : Luiz Carlos Silva 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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33. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 29774/2019 

Auto de Infração nº​ : 48887-A 

Recorrente​ ​ : Emanuel Martins 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente,pelo reconhecimento da prescrição intercorrente ocorrida 

no âmbito da segunda instância, em relação à aplicação da multa ambiental, sem prejuízo das demais 

obrigações previstas na legislação, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. O Conselheiro Paulo 

Roland Ern declarou-se impedido. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

34. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 64610/2021 

Auto de Infração nº​ : 56567-A 

Recorrente​ ​ : Lourival Rode 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Simone Galvão 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 28 de abril de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

O julgamento dos processos nº PMSC 42069/2021, PMSC 14367/2018, PMSC 40759/2018, PMSC 

60863/2019, PMSC 13987/2020, PMSC 2880/2022, PMSC 7547/2022, PMSC 30520/2022, PMSC 32700/2022, 
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PMSC 15212/2023, PMSC 30113/2020, PMSC 10913/2020, PMSC 9450/2020, PMSC 68945/2021, PMSC 

63132/2020, PMSC 2750/2022 e FATMA 33934/2016 restaram suspensos, ficando automaticamente 

pautados para a próxima sessão de julgamento, nos termos do §3º do art. 25-E do Regimento Interno do 

CONSEMA, instituído pelo Decreto Estadual nº 2.143/2014. O Conselheiro Paulo Roland Ern (CPMA) solicitou 

a redistribuição do Processo Administrativo PMSC 42069/2021. A próxima reunião da Primeira Câmara 

Recursal será realizada no dia 26 de maio, com início às 09h, a ser realizada na Rua Visconde de Cairú, nº 391, 

Bairro: Estreito - Florianópolis - SC, CEP: 88075-020, na Sala Ody Varella da Federação das Associações 

Empresariais de Santa Catarina (FACISC), nos termos do art. 3º do inciso I da Resolução CONSEMA nº 301, de 

02 de dezembro de 2025, que “Institui o calendário de Reuniões Ordinárias do CONSEMA para o ano de 

2026”. Assessorou a Presidência da reunião o Servidor Mateus David Amaral. Ao final, o Presidente agradeceu 

a presença de todos e encerrou a reunião às 18:00. 

 
Florianópolis, 28 de abril de 2026.        

Paulo Roland Ern 
Presidente 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8I9EZJ52

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO ROLAND ERN (CPF: 037.XXX.239-XX) em 15/05/2026 às 14:39:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:48:22 e válido até 15/06/2118 - 09:48:22.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VNQUVfMzc3MDZfMDAwMDAzMTFfMzExXzIwMjZfOEk5RVpKNTI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEMAE 00000311/2026 e o código 8I9EZJ52
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


